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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2020
Autor: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO (CIDADANIA)
Ementa: Regulamenta o atendimento preferencial as pessoas estabelecidas no art. 1º da Lei Federal nº 10.048/2000 em estabelecimentos públicos e privados e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1° O atendimento preferencial as pessoas previstas no art. 1ª da Lei Federal 10.048/2000 far-se-á não somente pela disponibilização de guichês ou unidades de atendimentos exclusivos e/ou preferenciais, mas pela garantia de preferência no atendimento em quaisquer guichês ou unidades disponíveis para atendimento ao público em geral. 

§1º O atendimento preferencial previsto na Legislação se estende às pessoas portadoras de Moléstia Grave, Cardiopatas e Diabetes Mellitus, desde que ao serem interpeladas apresentem algum documento comprobatório que identifique o tipo de patologia.

§2º O estabelecimento deverá fornecer pelo menos 1 (um) guichê/caixa com atendimento exclusivo, o qual deverá contar com assentos adaptados e minimamente confortáveis para os usuários.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o estatuído desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 07 de agosto de 2020.
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JUSTIFICATIVA

A propositura tem por finalidade regulamentar o que já está previsto na Lei Federal 10.048/2000, pois vale ressaltar que a referida legislação apenas garante o direito de atendimento preferencial as pessoas ali contidas, no entanto não faz ressalva quantos guichês ou caixas realizaram tal atendimento. Além de que delimitar a quantidade de caixas para esse tipo de atendimento é uma afronta a Lei Federal, bem como a Constituição Federal de 1988 em seu art. 5º, onde afirma que todos são iguais perante a lei, de certo o Estabelecimento determinar quais guichês atenderá os prioritários é uma forma de discriminação para com a população minoritária. 

Disponibilizar números ínfimos de guichês/caixas para esse tipo de atendimento, seja ele preferencial ou exclusivo é uma afronta a legislação supracitada, já que vivemos em uma cidade relativamente madura, o último censo realizado nacionalmente pelo IBGE foi em 2010, o que mostrou um aumento considerável de pessoas idosas em nossa cidade, o que não se é de estranhar, levando em conta a qualidade de vida que temos em nossa belíssima cidade. 

Além dos idosos, pessoas essas que viveram muito e realizaram a sua contribuição para a sociedade, existem também aquelas pessoas que por sua deficiência ou doença não podem ficar muito tempo esperando um atendimento, pois tal espera pode agravar o seu estado de saúde e em alguns casos, como o diabetes, levar a sua morte em caso de hipoglicemia. 

O deficiente físico que por questões alheias a sua vontade não podem se locomover de forma normal e/ou ficar me pé muito tempo. Todas essas pessoas têm o seu valor para a sociedade, assim é um dever do Estado proteger as pessoas e dar o mínimo de dignidade, ainda o art. 5º, XXXII da CF/88 diz que é dever do Estado garantir os direitos do consumidor, art. 230, referente ao Idoso, Art. 23, II, no tocante ao deficiente. 

No nosso nordeste podemos citar o exemplo da cidade de Fortaleza-CE que por meio da Lei 10.189/2014 garante o atendimento em qualquer caixa, como dito anteriormente, estipular quantidade de caixas específicos para atendimento é cercear direitos garantidos por meio de Lei Federal, haja vista esta não estipular quantidade mínima para isso.
Ressaltamos que essa matéria já foi objeto de tramitação nesta Casa Legislativa, recebendo do nosso mandato adequações para adquirir efeitos para sua constitucionalidade.

Atenciosamente,
[image: image2.jpg]

_2147483647.doc


�












